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CONSELHO GESTOR DO FUNDO ESTADUAL DE SANEAMENTO – CGFESB
MINUTA da ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA

LOCAL, DATA E HORA: Sala de reuniões do Gabinete da Secretaria das Cidades, 1º andar
do Ed. Seplag, Cambeba, Fortaleza, capital do Estado do Ceará; ao décimo-quinto dia do
mês de fevereiro, do ano de dois mil e dezessete, às 09:38h, com a presença da maioria
simples  dos membros efetivos  do  Conselho  Gestor  do  Fundo  Estadual  de  Saneamento
Básico - CGFESB, sob a presidência do Secretário Executivo da Secretaria das Cidades, Sr.
Ronaldo Lima Borges. PAUTA: 1)  Contextualização da Política Estadual de Abastecimento
de Água e Esgotamento Sanitário, que instituiu o Fundo Estadual de Saneamento Básico e
seu  Conselho  Gestor;  2)  Apresentação  do  Regimento  e  funções  do  Conselho;  3)
Capitalização  e  rendimentos  mínimos.  INFORME:  O  representante  da  SEMA  deu  o
informativo  que  os  recursos  oriundos  de  multas  da  SEMACE  irá  compor  o  FEMA;
PARTICIPANTES: Ronaldo Lima Borges, Secretário Executivo da Secretaria das Cidades,
Nicolas  Fabre,  representante  da  Associação  do  Municípios  do  Estado  do  Ceará,  Nelci
Gadelha, representante da Secretaria de Meio Ambiente, Antonio Salvador Rocha, Assessor
do Secretário das Cidades, Anatalice Cavalcante, representante da sociedade civil,  Alceu
de Castro Galvão Junior, Secretário Executivo do CGFESB, Marcella Facó Soares, Analista
de Desenvolvimento Urbano, lotada na Coordenadoria de Saneamento, conforme registrado
nas  respectivas  listas  de  frequência.  O  Sr.  Alceu  de  Castro  Galvão  Júnior  (Secretário
Executivo  do  CGFESB)  deu  início  submetendo,  inicialmente,  aos  presentes  a  pauta  do
encontro e iniciou a apresentação da Lei Complementar nº 162 de 2016 e do Decreto nº
32.024  que  a  regulamentou.  Explanou  sobre  a  importância  do  Fundo  e  os  trâmites
necessários  para  a  criação  de  sua  personalidade  jurídica.  Houve  solicitação  de
esclarecimento  quanto  às  possibilidades  de  investimento  em  Saneamento  Rural  e  no
SISAR, por parte do Sr. Nelci Gadelha. Após os esclarecimentos, a Analista Marcella Facó
prosseguiu com as pautas com a apresentação da proposta de Regimento. Os Conselheiros
ficaram  responsáveis  por  enviar  sugestões  ou  sua  aprovação  para  a  proposta  até  o
vigésimo quarto dia do mês de fevereiro. Quanto a terceira pauta, decidiu-se oficiar a SEFAZ
solicitando informações acerca do tema. Abriu-se espaço para os informes e, em seguida,
encerrou-se a reunião.

Ronaldo Lima Borges
Secretário Executivo das Cidades
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